
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº. 429/2022 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

INSTITUI NO CALENDÁRIO MUNICIPAL A
SEMANA DE VALORIZAÇÃO A
MULHERES QUE FIZERAM HISTÓRIA NO
MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ/RN E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º - Fica inserido no calendário oficial do Município de
Tenente Laurentino Cruz a "SEMANA DE VALORIZAÇÃO A
MULHERES QUE FIZERAM OU FAZEM HISTÓRIA NO
MUNICÍPIO” a ser realizada anualmente na semana a partir do
dia 08 do mês de março, data de comemoração do Dia
Internacional da Mulher.
 
Paragrafo Único: Durante a semana comemorativa referida no
caput, serão promovidas ações de informação e conscientização
acerca da temática, em especial por meio de atividades voltadas
ao corpo discente, a fim de contribuir para a conscientização e
sensibilização desse público com a história de sucesso de
mulheres e com o desenvolvimento de práticas de liderança.
Entrará também na presenteLei como o objetivo de
conscientizar a população sobre os direitos humanosdas
mulheres, combater o Feminicídio e outros tiposde violência
contra a mulher.
 
Art. 2º - A semana instituída passa a integrar o calendário
oficial de eventos do Município.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN, em 20 de abril de 2022.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
CPF: 045.006.414-08
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